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PÊEMINAA NUMPAI CM NULUANIÂ 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 278 
Aprova para o exercício de 1983, o Qua- 

dro de Detalhamento da Despesa, 	dando 

outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

JSO de suas,atribuiçoes legais, e com base na Lei Municipal n2  826 de 

?,8 de outubro de 1982, 

DECRETA: 

Art. i 2  - Fica aprovado o Quadro de Detalhamento de ' 

)espesa (Q.D.D.), para o exercício financeiro de 1983, discriminado no 

mexo I, que integra o presente Decreto. 

Art. 22  - O Departamento de Finanças, atravás da Divi-

;ao de Contabilidade, manterá registros contábeis, sintático e analíti 

:o, para cada Unidade Orçamentária, a nível de Projeto / Atividade,por 

:lemento de despesa, de conformidade com o Quadro de Detalhamento da ' 

/espesa (Q.D.D.), anexo 1. 

Art. 32  - Este Decreto entrará em vigor a partir de 12  
, 

le janeiro de 1983, revogadas as disposiçoes em contrario. 


	00000001

